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Portaria nº 011/2016 
 
 

O Senhor Sérgio Medeiros de Araújo, Presidente da 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais;  

 
 
Considerando as festividades de Carnaval, 

 
 

    RESOLVE: 
 

   
Art. 1º - Autorizar em caráter excepcional Ponto Facultativo 

pelo Órgão Legislativo, no dia 08 de fevereiro de 2016. 
 
 

                                               Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação. 
 

 
 
 

 
  Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, aos 05 de fevereiro de 2016. 

 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
   Sérgio Medeiros de Araújo 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 

   


